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Lei Municipal n.º 1.146/2015 

 

 

LEI Nº 1.146/2015, DE 30 DE ABRIL DE 2015. 

 

Reconhece utilidade pública a Casa Espírita Dr. 

Clodoaldo Magalhães Avelino e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo art. 81, V, da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarada utilidade pública a Casa Espírita Dr. Clodoaldo 

Magalhães Avelino. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Xique-Xique, Bahia, 30 de abril de 2015. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 
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